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1. DEMANDA 

Órgão que enviou a demanda: 

☒Prefeitura Municipal   ☐ Câmara Municipal ☐ Ministério Público  ☐Procon 

☐Outro:  

Referência: Ofícios nº 122, 123 e 126/2019
 

Questionamentos da demanda 

1 Verificar a conformidade do sistema de esgotamento sanitário quanto à eficiência do tratamento 

 
 
 

Quadro 1.  Características da fiscalização.  
Tipo de Fiscalização  Análise Documental 

Serviço Fiscalizado  Sistema de esgotamento Sanitário 

Prestador de Serviços  COPASA - MG 

Representante(s) designado(s) pelo 
Prestador para acompanhamento  

 
Sra. Célia Regina Cezar Silva (Divisão de Assuntos Regulatórios) 
 
 
 
 
 

2. FATOS LEVANTADOS 

2.1. Áreas, Segmentos e Unidades Fiscalizadas 
 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO  
Redes Análise do Cadastro de Redes 

Tratamento 
Análise do registro de qualidade do efluente do período de março a outubro 
de 2019 

Atendimento ao Usuários 
Análise dos prazos de pedido de ligação de esgoto e vistoria para ligação de 
esgoto 

 

 

3. CONTRATO  

Tipo do contrato vigente  Contrato de Programa 

Data de assinatura 
do contrato vigente  

20/03/2009 
Data de vencimento do 
contrato vigente  

30/03/2039 

Serviços contratados  ☒Abastecimento de Água   ☒Esgotamento Sanitário 

Localidades concedidas  

☒Sede        

☐Distritos 
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4. CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA 

4.1. INFORMAÇÕES GERAIS  

 
Índice de Cobertura

 
100%¹

 

Índice de Atendimento

 
91,76%¹

 
Capacidade Nominal 
de Tratamento  

10 L/s¹
 

Vazão média de 
tratamento  

7,5 L/s¹
 

População Atendida 
(número absoluto)  

8.562 habitantes¹
 

Eficiência da ETE                
(% remoção DQO)  

58,8%
 

Nº de ligações

 
3.356¹

 

Eficiência da ETE                
(% remoção DBO)  

62,5%
 

    
¹ Informações obtidas no Formulário de Descrição Técnico Operacional do Sistema de Esgotamento Sanitário 

4.2. DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

Segundo o Formulário de Descrição Técnico-Operacional, preenchido pelo Prestador, o serviço de 

esgotamento sanitário (SES) do município de Arceburgo possui 100% de cobertura e atende a 91,76% 

da população, através de 32.261 metros de rede coletora. 

O sistema é dotado das Estações Elevatórias de Esgoto EEE-01 e EEE Final, e de uma Estação de 

Tratamento de Esgotos, com capacidade instalada de 10 L/s, composta por tratamento preliminar, 

reator UASB 1 e 2, filtro biológico, decantador secundário e leito de secagem. De acordo com 

informações do Prestador, o efluente do reator 1 não passa por todas as etapas de tratamento, 

enquanto o efluente do reator 2  passa por todas as etapas; o efluente do reator 1 se mistura ao 

efluente da saída do decantador, resultando no efluente final. A ETE começou a operar em dezembro 

de 2018 e o faturamento pelo tratamento de esgotos (EDT) iniciou em fevereiro de 2019, conforme 

consta no Banco Patrimonial da COPASA. A ETE possui macromedidor e, segundo o Portal da Copasa, 

a vazão média tratada entre março e setembro de 2019 foi de 8,2 L/s. Conforme informações do 

Prestador, o sistema possui 100% de coleta na sede do município, entretanto, ainda há lançamento in 

natura de esgotos por parte das redes coletoras da COPASA no Ribeirão do Onça. O Condomínio São 

Francisco pertence a área rural e não possui redes coletoras operadas pela COPASA (Anexo I). 
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Foto 01: EEE01 Foto 02: EEE Final 

  

Foto 03: ETE Foto 04: ETE 

  

Foto 05: Macromedidor Foto 06: Reator 1 
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Foto 07: Reator 2 Foto 08: Filtro Biológico 

 

 

Foto 09: Decantador Foto 10: Queimador de gás 

 

 

Foto 12: Lançamento in natura no Córrego do Onça 

Foto 11: Lançamento do efluente tratado  
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Segundo o Prestador, foi aprovado recurso de R$ 3.342.600,00, via Nota Técnica 066/2018, para 

complementação das obras do SES de Arceburgo. Dentre as obras estão previstas a implantação de 

interceptor para coletar o ponto de lançamento existente e a ampliação da ETE para vazão de final de 

plano. Os projetos/planilha licitatória estão sendo adequadas pelo DTSS com previsão de conclusão 

em 12/2019. 

Quanto à eficiência do tratamento, foram enviadas as análises do monitoramento da ETE do período 

de março a outubro de 2019. Constatou-se que a estação não alcançou os níveis de eficiência para a 

DBO nos meses março, maio e junho,  para DQO nos meses março e maio, e não foram entregues todas 

as análises de sólidos sedimentáveis e de sólidos suspensos totais, conforme exigência da DN 

COPAM/CERH 01/2008. A ETE tem operado com média de eficiência abaixo do exigido pela referida 

norma, conforme dados apresentados nas tabelas a seguir: 

Tabela 1 – Resumo dos resultados de alguns dos parâmetros de monitoramento da eficiência da ETE 

Arceburgo e valores exigidos pela DN COPAM/CERH 01/2008. (Destaque para valores fora dos limites exigidos) 

Data da 
coleta 

DBO DQO Sólidos sedimentáveis 
Eficiência de 
remoção de 

DBO 

Eficiência 
mínima exigida 

[1] 

Eficiência de 
remoção de 

DQO 

Eficiência 
mínima exigida 

[2] 

Valor 
encontrado 

(ml/L) 

Máximo 
permitido 

(ml/L) 

Mar/19 44,7% 60,0% 53,6% 55,0% 0,1 1,00 

Abr/19 66,3% 60,0% 56,9% 55,0% - 1,00 

Mai/19 52,0% 60,0% 41,9% 55,0% - 1,00 

Jun/19 59,9% 60,0% 56,3% 55,0% - 1,00 

Jul/19 62,4% 60,0% 66,0% 55,0% - 1,00 

Set/19 81,1% 60,0% 71,4% 55,0% - 1,00 

Out/19 71,2% 60,0% 65,3% 55,0% - 1,00 

Média 2015 62,5% 70,0% 58,8% 65,0%   

[1] O atingimento desse valor de eficiência não é obrigatório caso o valor de DBO do efluente seja inferior a 60 mg/L, 
conforme DN COPAM/CERH 01/2008, Art. 29, § 4º, VII 
[2] O atingimento desse valor de eficiência não é obrigatório caso o valor de DQO do efluente seja inferior a 180 mg/L 
conforme DN COPAM/CERH 01/2008, Art. 29, § 4º, VIII 

 

Em relação ao atendimento aos usuários, foram analisadas as ordens de serviço – OS (dados obtidos 

na Gerência de Informações Operacionais – GIO/ARSAE-MG), referentes aos serviços de vistoria para 

ligação de esgoto, ligação de esgoto e extravasamentos de esgotos, no período janeiro a agosto de 

2019. 

No referido período foram registradas 40 Ordens de Serviço para vistoria de ligação de esgoto e 30 

Ordens de Serviço para ligação de esgoto, das quais 3 pedidos para vistoria e 2 pedidos para ligação 
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de esgoto foram atendidas fora do prazo estabelecido na Resolução ARSAE-MG n.º 40/2013. Foram 

registradas, também, 92 Ordens de Serviço para Extravasamento de Esgotos, todas atendidas dentro 

do prazo. De acordo com as OS’s, a estrada Macauvinhas, a avenida Doutor Afonso Celso Freitas e as 

ruas Afonso Pena e Professor Julio Cucco, foram os locais de extravasamentos de esgoto mais 

recorrentes. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

1 Verificar a conformidade do sistema de esgotamento sanitário quanto à eficiência do tratamento 

A ETE tem operado com média de eficiência abaixo do exigido pela DN COPAM/CERH 01/2008. A estação não 

conta com todas as unidades de tratamento previstas em projeto, estando ainda pendente a execução de uma 

parte da ampliação, o que dificultou o alcance dos níveis de eficiência para a DBO nos meses março, maio e 

junho, para DQO nos meses março e maio e em ambos os parâmetros quando avaliada a média de eficiência 

anual esperada.Também não foram entregues todas as análises de sólidos sedimentáveis, conforme exigência 

da referida norma. 

 

6. CONSTATAÇÃO E NÃO CONFORMIDADES 

 

NÃO CONFORMIDADE 

Deixar de atender à Frequência Mínima de Monitoramento da estação de tratamento de esgoto 
estabelecida pelas normas vigentes. 

REFERÊNCIA LEGAL 

Art. 128 da Resolução ARSAE-MG n° 40/2013 

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

ETE Não foram enviadas as análises de Sólidos Sedimentáveis e de Sólidos Suspensos 
Totais, conforme exige a DN COPAM/CERH 01/2008 (Tabela 1) 

 

NÃO CONFORMIDADE 

Deixar de cumprir os padrões de lançamento para efluentes de estações de tratamento de esgoto 

REFERÊNCIA LEGAL 

Resolução Arsae nº 40/2013 (Art.128); Resolução COPAM nº 1/2008 (Art.39 e Anexo Único) 
UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

ETE No período de março a outubro de 2019, constatou-se que a estação não 
alcançou os níveis de eficiência para a DBO nos meses março, maio e junho 
e para DQO nos meses março e maio (Tabela 1). A ETE não atingiu a 
eficiência mínima esperada para a média anual para ambos os parâmetros. 
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7. AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

Denise Rodrigues Avelar – MASP 1.371.772-3 
 

Belo Horizonte, 01/11/2019
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ANEXO I - Cadastro de rede  
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ANEXO II – Imagem satélite do município de Arceburgo 

 


